CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

COMERCIALIZAÇÃO DE DIÁRIAS HOTELEIRAS

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, doravante denominada Contratada, e o Meridien Clube, com sede em Porto Alegre/RS, na Rua dos Andradas, 1234, 11° andar, sala 1107, CNPJ n° 93.019.446/0001-49, doravante denominada Meridien, têm entre si, certo e ajustado, o presente Contrato Particular, mediante as cláusulas e condições estipuladas, de amplo conhecimento das partes, que aceitam e se obrigam por si e seus sucessores a qualquer título, e que regem as condições de utilização do Sistema de Turismo comercializado pelo Meridien.

I – Objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objetivo, pela Contratada, o fornecimento de vagas para hospedar os adquirentes do Sistema de Turismo Meridien, doravante denominado cliente ou terceiros autorizados.

II – Condições Gerais

CLÁUSULA SEGUNDA    

Parágrafo Primeiro – O Meridien fornecerá, após confirmação da reserva, “voucher” que deverá ser entregue no ato do “check in” pelo cliente ou terceiro autorizado com a devida identificação pessoal.  No envio da Nota Fiscal do Cliente ao Meridien, anexar esse “voucher” assinado pelo cliente.

Parágrafo Segundo – As reservas serão solicitadas exclusivamente pela Central de Reservas Meridien.

Parágrafo Terceiro – A hospedagem aos clientes Meridien ou terceiros autorizados dar-se-á em apartamento duplo para duas pessoas com a categoria prevista no anexo, item “Tipo de apartamento contratado”, com café da manhã incluso e banheiro privativo.

Parágrafo Quarto – Não dispondo a Contratada de vagas em apartamento definido no respectivo contrato, para os clientes Meridien, quando solicitada a utilização dentro do bloqueio e respeitado o prazo previsto no anexo deste contrato, item “Prazo para solicitação de reservas”, poderá oferecer outra acomodação, nível superior, sem que isto represente diferença de preço para o cliente ou para o Meridien.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Negociação Operacional e Financeira

As partes, Meridien e Contratada, comprometem-se a obedecer aos termos e condições estabelecidas no anexo deste Contrato, item “Temporadas, Valores e Bloqueio de Diárias”, bem como os parágrafos abaixo.

Parágrafo Primeiro – O pagamento será efetuado contra a apresentação de nota fiscal de prestação de serviços, com os respectivos “vouchers” assinados pelos clientes, que deverá ser remetida ao Meridien com, no mínimo 10 (dez) dias de antecedência de seu vencimento, correspondentes às diárias utilizadas, por clientes ou terceiros autorizados. 

Parágrafo Segundo – A Contratada não poderá recusar-se a fornecer e nem o Meridien a pagar, observadas as condições de pagamento, diárias que tenham sido reservadas antes e que haverão de ser utilizadas depois do término deste contrato.

Parágrafo Terceiro – As despesas extras, tais como, gastos com refeições e bebidas, telefonemas, etc..., serão pagas pelo Cliente Meridien diretamente à Contratada;

III – Obrigações

CLÁUSULA QUARTA – Da Contratada

A Contratada obriga-se a:

a) Fornecer vagas para hospedar os clientes do Meridien, bem como terceiros autorizados, conforme quantidade de bloqueio diário, descrito no anexo deste contrato, item “Temporadas, Valores e Bloqueio diário”;

b) Não diferenciar o atendimento a Clientes do Meridien dos clientes diretos da Contratada, nem prestar informações inverídicas que denigram o nome do Meridien, sob pena de rompimento do contrato e responsabilização civil na forma da lei;

c) manter atualizado seus dados cadastrais junto ao Meridien.

CLÁUSULA QUINTA - Do Meridien

O Meridien obriga-se a:

a) Divulgar amplamente a Contratada, bem como a qualidade das suas acomodações, através de publicações próprias, gratuitamente entre seus clientes, que desde já fica autorizada pela mesma – exceto anúncios em forma de propaganda, os quais constituirão matéria paga;

b) Manter em seu site www.meridienclube.com.br as informações atualizadas da Contratada;

IV – Rescisão

CLÁUSULA SEXTA – Da Rescisão

Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser denunciado imotivadamente por qualquer uma das partes, mediante manifestação por escrito, desde que observada o prazo mínimo de 30 dias, cuja contagem tem início após o recebimento da mesma pela outra parte, ou por infração de quaisquer de suas cláusulas.

V – Disposições Finais

CLÁUSULA SÉTIMA 

Parágrafo Primeiro - Se o cliente ou terceiro autorizado não comparecer na data da reserva anteriormente efetuada, e este não cancelar previamente dentro do prazo estipulado no anexo deste contrato, item “Prazo para cancelamento de reservas” fica facultado o direito à Contratada da cobrança de uma diária a título de “no show”, desde que apresente o comprovante da reserva supra mencionada.

Parágrafo Segundo – No caso do cliente ou terceiro autorizado usufruir de diárias em número superior constante no “voucher”, deverá a Contratada cobrar-lhe a diferença correspondente às diárias excedentes, utilizando-se da mesma tarifa acordo concedido ao Meridien.

Parágrafo Terceiro – O presente convênio não sujeita as partes às leis trabalhistas e reger-se-á pelas disposições do Título VI, capítulo VII – Da Prestação de Serviço – do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA 

As partes, Meridien e Contratada, poderão modificar as cláusulas deste contrato, no que se refere a quantidade de apartamentos postos a disposição dos clientes do Meridien, preços, períodos de temporadas, condições de faturamento e prazos de pagamento, através de anexo contratual numerado.

CLÁUSULA NONA

O presente contrato passa a vigorar, a partir da data de assinatura deste e do anexo a ele incluído, por prazo indeterminado, ficando o foro de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer dúvidas dele resultante. As condições ora pactuadas poderão ser revistas, quando ocorrerem mudanças na Legislação Fiscal ou na política econômica do País.
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